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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO 676/2022
Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana (Zé Cocá) fazer gestão junto à Agência de Correios de Jequié no sentido de adotar providências para a implantação do Código de Endereçamento Postal (CEP) nas seguintes localidades do Sunville 2:
1- Rua Luiz Fernando Verissimo; 

2-  Rua Rachel de Queiroz; 

3-  Rua Machado de Assis.
JUSTIFICATIVA

A entrega de correspondências em algumas localidades de Jequié vem sendo dificultada pela inexistência de CEP. Após recebermos informações de moradores do Sunville 2 de que as ruas dessa localidade ainda não dispõem do código de endereçamento fornecido pelos Correios, vimos reivindicar a cobertura de CEP nas artérias acima citadas. 

Diante do exposto, para dirimir certos conflitos provocados pela exclusão de algumas ruas com respeito ao Código de Endereçamento Postal, solicitamos à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, representada pela sua regional de Vitória da Conquista, ou sua gerência de Jequié, se digne em solucionar a problemática apresentada nesta indicação.  

Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção, reiteramos nossos votos de consideração. 
Sala das Sessões, 31 de maio de 2022.
MOANA MEIRA
Vereadora
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Jequié
[image: image1.jpg]                                                                    




ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________








_______________________________
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